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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EDTTAL DE LrcrTAÇÃq

coNvITE N" 047/2014

1.1 - o oBJETo DA pRESENTn ltctuçÁo É I coxrRq.uçÁo »e EMPRESA
PARA O tr'ORNECIMENTO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
UTILIZAçÃo xas UNIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS ANJO MEU, CRIAN
FF,LIZ E pIMpoLHo srruADAS NESTE ptumcÍuo DE ILHA coMPRrD
EsrÀDo nB sÃo pAULo, EM coNFoRMIDADE coM As ESPECIFIC,IÇórs Q E

INTEGRAM O ANEXO 1, PARTE INTEGRÂNTE DESTE EDITAL.

1.2 - Os produtos deverão ser entregues em rigorosa observância as especificações e condi
gerais contidas no presente no Edital e da proposta vencedora.

cr-Áusur,l, II - DAAPRESENTA cÃo

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAçÃO e fnOfOSTA deverão ser entregues na Divisão de

Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada na Avenida Beira Mar,
no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, até

às 09h e 30min do dia 12 de Maio de 2014, iniciando-se a abertura dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às 14horas.

2.2 - Os proponentes deverão apresentaÍ "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços"

em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente

referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no

C.N.P.J./Iv1.F. sob o no 64.037 .872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 -
Balnetirio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, toma público,
para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitagão na modalidade "CONVITE", do
iipo MenoT PTeço poT Item, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA UTILIZAÇÂO
NAS I.]NIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS ANJO MEU, CRIANÇA FELIZ E,

PIMPOLHO SITUADAS NESTE MI"]NICÍPTO OS ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÀO

PAULO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES QUE INTEGRAM O ANEXO
1, de acordo com as norÍnas deste instrumento convocatório e da Lei 8.666193 e alterações

posteriores. O recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-

á no dia 12 de maio de 2014, as 10 horas, na sala da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal
de Ilha Comprid4 localizada no endereço acima onde também serão prestadas informações pelo

fone (13) 3842.7000 e fax (13) 3842.7061, nos horiirios das 09h às 12h e das 14h às 17h de

segunda a sexta feia, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame licitatório.
A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULAI-DOOBJETO
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cr,Áusur..l rrl - DAs coxorÇÕEs DE PARTrcpeÇÃo

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

3.2 - É vedada a qualquer pessoa fisica oujurídica a representação, na presente licitação, de mais

de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar

todos oS atos necessiirios em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - Após a data e horririo estabelecidos para o recebimento dos envelopes, neúum outro será

aceito e nem tampouco seÍão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

CLÁUSULA IV-DA HAB ILITACÃO

CLAUSULA V-DA PROPOST ADE PRECOS
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4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope no 1 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO',
em 01 (uma) vi4 os seguintes documentos:

4.1.1. {ópia autenticada do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado

ou documento equivalente ;

4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(C.N.P.J.^,{F) ou cópia de inscrição do cadastro de Pessoas Físicas (cPF,MF), conforme o caso;

4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.1.4. Certidão Negativa de Débito (cND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional de seguro

Social, que deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.1.5. Frova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.1.6. CertidãoNegativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no pÍazo de validade

data da abertura dos envelopes;
4.1.7. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEXO 2);

4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do

CONTRATO, quando haver, na qual deverá constaÍ a nacionalidade, estado civil, caÍgo que

o"upa na e.pr"ia, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número do CPF/MF e

endêreço residencial completo, sendo que quando não se tntar do(s) próprio(s) representante(s)

da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apresentada

também procuração específica com poderes para formalizagão do GoNTRATO (ANEXO 3) e

4.1.9 - Diclaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos

serviços (AI\EXO 4)
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os

requisitos legais necessiirios para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições

estabelecidai no art. 3o da Lei ComplemenÍu no 123/2006 e no Decreto Federal 6.20412007 -
(ANEXO 5).
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5.1 - O proponente deverá apresentaÍ no envelope n" 02 'PROPOSTA DE PREÇOS", proposta,

datilográfú ou impressa por meio eletrônico, sem Íasuras e emendas, carimbada e assinada

pelo representarte legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total refercnte ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente

nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado de acordo com a proposta de

preços apreseniada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (trinta) dias a partir da data da abertura dos envelopes n'02
.PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUSULA VI _DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As l0 horas do dia 12 de maio de 2014, a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal

de Ilha comprida ou funcioniirio designado, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no

máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÀO";

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à veriÍicação do conteúdo dos documentos, em

conformidade com a rcspectiva relação dos documentos enÍegues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abertura dos envelopes

para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as proposta§ das empresas cuja documentação teúa sido julgada

desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As pÍoponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta

preços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação

estiver conforme o exigido, áesde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou teúa
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas pÍopostas das demais proponentes;

III.- apresentaÍ preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;
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MUNICÍPIO DE ILHA COMPRID

ESTÂNCA BALNEÁRIA

6.3 - Após a aniflise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSUL A VII - DÀS DISPOSICÓES FINAIS

7.1 - Em caso de revogação ou anulação deste convite, serão observadas as disposições da Lei

Federal no 8.666193 e alterações;

7.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório:

Anexo I - Especificações do objeto;
Anexo 2 - Declaração de coúecimento e concordância do edital;

Anexo 3 - Indicando do(s) responsável(is) para formalizaçáo do contrato;

Anexo 4 - Declaração de responsabilidade;
Anexo 5 - Declaração da condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte'

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das 14h às 16h00min, em dias

úteis de 2" à 6" feira ou através do telefone ( 13) 3842.7000.

10.4 - Aptica-se ao presente instmmento convocatório nas paÍes omissas. a legislação em vigor.

Ilha Comprida, 25 d Abril de 2014.
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